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CÂMARA DOS DEPUT A DOS 

PROJETO DE LEI N2 790, DE 1991 

(DO SR. FREIRE JÚNIOR) 

Dispõe sobre indenização do empregado por despedida de cor 

rente de automação do traba l ho . 

(APE NSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 325, DE 1991). 

' .... -J"..... _~. , 

GE R 2 0 .01 .00 0 7 ./3 - (SET/ef3) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 O empregadorecebera em dobro a indenização a 

que tiver direito, quando sua despedida decorrer de automação 

do trabalho. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi 

-caça0 . 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrario . 
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c A' M A R A O O S O E P U T A O O S 

JUS T I F I C A ç A O 

Decerto a automação do trabalho resulta no incremen-

to da produtividade e no crescente desenvolvimento da tecnolo-

gia. Mas pode, paralelamente, significar o desemprego dos tra

balhadores, ~ u~ tituidos pela mãquina. 

Os primeiros teares eletricos desempregaram centenas 

de milhares de tecelões em todo mundo, numa epoca em que o di-

reito trabalhista praticamente não eXistia . Mas esse exenplo 

contribuiu para que se tomassem providências legais, no senti-

do da maior proteção dos empregados. 

4,,0. 
O item XXVII do art. 9 da Constituição proclama a 

proteç ão do trabalhador em face da automação, na forma da 

1 e i . 

E a esse mandamento que procuramos dar eficãcia, ao 

menos por uma compens'áção econõmica . 

Sala das Sessões, 

-
Deputado F eire Ju lO 
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LEGISLAÇAO CITADA , ANEXADA PELA CODRDENACACJ 
DAS COM/SSOCS PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA l'EDERATlVA DO BRASIL 

1988 
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Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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Capítulo 11 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... ... . .. .. 

Art. 7~ São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da 
lei; 
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